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, 
Dispõe aô'bre abertura de credito espe
cial.-

O PREFEITO DO llUllICf PIO DE ASSIS r 

Papo saber que a cAmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte le!t 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a mandar instalar 

aparelho telet'Ôn1c o na Escola Artezanal de Aaa1a. 

Artigo 21 - Para êsse ti.rn poderá dispender até a importância deCrt 

e.000,00 (oito mil cruzeiros). 

Artigo '5º - Para fazer tace à despesa do artigo anterior, tica aberto, . , 
na Diretoria de Contabilidade, um credito especial deCrt 

e.000,00 ( oito m11 eruzeiros), o qual !erá coberto com o 

excesso de •rrecadação. 

Artigo 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ1caçio, reTo

gadaa as disposições em oont��io . 
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